ESTADO DO CEARA

NOVO TEMPO

REQUERIMENTO N2 030/2021

Requer a reabertura do Centro de Convivéncias e
Inclusdo Produtiva na Area Verde no Catolé, neste
municipio.

O Vereador ANTONIO EUZEBIO DE SOUSA FILHO no uso de suas atribuicdes legais, etc e
fundamentados no Regimento Interno em seu art. 73, paragrafo 62, vém perante Vossa
Exceléncia, REQUERER a reabertura do Centro de Convivéncias e Inclusio Produtiva na
localidade de Area Verde bairro Catolé, neste municipio.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Convivéncia e Inclusdo Produtiva é especialmente destinado ao atendimento
de familias' que vivenciam situagdes de vulnerabilidade social, pobreza, auséncia de
renda, acesso precdrio aos servicos publicos, fragilizacdo dos vinculos familiares e
comunitarios. Portanto, é extremamente importante que a referida comunldade volte a

X :"--fdesfrutar desses servngos eSSEI’lClalS a vida.
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encaminhado ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas providéncias.
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